Prefeitura Municipal de Vitéria da Conquista

LEl N.° 1.368/2008

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DO DIAGNOSTICO' DE ACUIDADE
AUDITIVA EM RECEM-NASCIDOS NOS
POSTOS DA REDE MUNICIPAL DE
SAUDE. '

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia:

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica a Secretarla Municipal de Saude responsavel por manter, um
servico meédico de diagnéstico de aculdade auditiva em recém-nascidos de referéncila,
para atender a demanda dos postos da rede Municipal.

Paragrafo Unico — O limite de idade para realizag&o do exame de acuidade
auditiva é de 03 (trés) meses de vida.

Art. 2° - Fica a Secretaria Municipal de Saude responsavel pela ampla
divulgagéo do servico médico de diagndstico de acuidade auditiva em recém-nascidos
junto & comunidade.

Art. 3° - O Poder Publico Municipal, através dos érgios competentes,
regulamentara este dispositivo legal.

Art. 4° - Esta Lel entra em vigor na data de sua publicaco oficial.

Art. §° - Revogam-se as disposi¢cées em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitéria da Conquista, 24 de novembro de
2006.
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